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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1, 562/92 

''Dâ denominação a um beco'', 

A Câmara ~unicipal de S3nta Luzia, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte' 
Lei: 

Art, 19 - Fica denominado ''Cantinho do C~u'', 

o beco que se inicia na Rua Nossa Senhora de Fâtima, esquina de Rua 
Estados Unidns no Bairro Sâo Benedito. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data' 
de sua publicação, re1·ogadas as dis~os1ções em contrário, 

Prefeitura Municipal de Sarta Luzia, em 18 
de novembro de 19Q 9 , 
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ANTÕNIO EIRA DA COSTA 
PREF~IT ICIPAL 
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CHEFE DE GABIN~TE 


